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coNrRÁTo n.36 2022

CoNTRATO »n ennsr,lçÃo DE sERvrÇos QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE t]M LADO, A PREFEITURA
MI-INICIPAL DE PACATUBA, E, DO OUTRO, A EMPRESA
SAMUEL MOTA MENDONÇA JUNIOR
EMPREENDIMENTO, DECORRENTE DE DISPENSA DE
LICITÀÇÃO.

A PREFEITURÂ MUI\ICIPAL DE PACATUBÀ, pessoa jurídica de direito público, ínscrita no CNPJ,MI' sob o n".

13.112.222/000148, com sede na Praça Nossa Seúora de Lourdes S,N, nesta Cidade, Deste ato representado pela Senhora
Manuella Almeida MaÍins. Prefeita Municipal. brasileira, casada, e domicitiado neste Municipio. CFIP 49970-000.
Pacatuba./SE, denominado CONTRATANTE, e do ouÍo, a Empresa SAMUEL MOTA MENDONÇA JUNIOR
f,MPREENDIMENTOS, inscíto no CNPJ de N" 17.705.24610001-61. com sede no Lot. Montc Rei, n'520. lote 05

Quadra B, Bairro: Dom Constantino, Penedo- AL, CEP: 57.200-000 neste ato representado pelo administrador SAMIIEL
MOTA MENDONÇA JUNIOR PorradoÍ de CPF: 02'1.185.264-08, RG: 1.598.242 SSP/AL, residente na Praça l-argo de

Fátim4 n' 297, Anexo a TC informáticá. CentÍo Penedo-Al, CEP 57.200-000, dorayante denominado simplesmenle

CONTRATADÀ. resolvem firmar o presente Contrato, que será regido em conformidade com a da lri Federal n" 8.666,

de 2l de jrmho de 1993 e, ainda- pela Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alteraçôes
posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo (aí. 55, incrso Lrla Lci r!!.6ó6193I

O presente Contrato tem por objeto Contratâção de Empresa especializada para execução de serviços de Controle de

Pragas, Cupins. e Vetores. Desinsetização, Desratização e Limpeza de caixa d'águ4 das Escolas Municipal de

Pacatuba./SE, de acordo com o art. 55, XI da Lei n' 8.666/93, independentemente de suas Eanscriçóes.

VALOR TOTAL R$ 12.591,28 (Doz-e Mil Quiúentos e Noventa e Um Reais e Vinte e Oito Centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PR-ECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (rí. 55. iNCisO ltr. dr LEi DO

8.óó6193).
Os serviços serão prestados pelos preços constántes no orçamento da Contratad4 perfazendo o orçamento a importância
Global de R§12.59128 (Doze Mit Quinhentos e Noventa e Um Reais e Vinte e Oito Centavos)

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa- por meio de crédito em conta corrente indicada pelo ticitante
vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatua, devidamente certificada pelo
sctor Íesponsável pclo rccebimento da Prestação de Serviços.

§2' - Para fazer jus ao pagamento. a Conftatada deveú apresentar, juntamente com o documento de cobrança. sua

documentação.

§3'- Nenhum prgamento será efetusdo à Cotrtratada enquanto houyer pendêtrcia de liquidação de obrigaçio
financeira, em virtude de penâlidâde ou inidimplênciâ contrâ
§4o - Não haverá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

ITEM DESCRTÇÃO DO PRODTTTO LIND QTD QTD DE
APLICAÇÁO

VALOR
UNTT

VÀLOR
TOTAL

1 Serviço de conÍolc de Pmgas,

Cupins e Vetores, Desinsetização
e Desralização

6.342.95 04 R$ 0,38 R$ 9.641.28

2 Limpcza e Higienização de Caixa
d'água de 300 litros

und 09 02 R$ 55,00 Rs 990.00

3 Limpeza e Higienização de Caixa
d'água de 500 litros

uncl 07 02 R$ 90.00 R$ 1.2600.00

1 Higienização de Caixa d'água de
1000 liros

und 02 02 R$100.00 R$ 400.00

5 Higienização de Caixa d'água de

3000 litros
und 0t 02 RS r 50.00 RS 300.00
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§5" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCiIBGE.

la, o

§ó" - Nestes preços estão inclúdos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução de$e Contrato,
inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e preüdenciários. administração, tributos, emolumentos e

contribüçôes de qualquer natur€za.

CLÁUSULA TERCEIR{ - DA VIGÊNC lA í4rt.55. inciso lV. da Lei no 8.666/93)

O pÍesente Contrato tení pmzo de vigência até l2 (Doze) meses, contados a paÍir da data da assinatura.

CLÁUSULA oUARTA - DOTAÇÁO ORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei no 8,666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no oÍçamento do Município, conforme classificação
orçamentiiria detalhada abaixo:

UO: 27034 - Secretaria Mmicipal de Educação
PA: 2091 - ManutenÉo e Densenv. Do Ensino Fundamental
ED: 3390.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros pessoajurídica
t'R: 15001001 - MDE

CLÁUSULA OUINTA . DO DIREITO E RESPONSABILII)AI)E DAS PARTES (art.55. inciso VII e XIII. da Lei
u" tl.ó66l93).

A ContraadÀ durante a vigência deste Contrato, compromele-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, laxas. e demais despesas exigidas para a execução dos

seÍviços, será de responsabilidade da Contratada:
o A CONTRATÂDA deverá execular os serviços descriÍos no presente Contralo e outros que, porventura.

veúam a ser fazer necessário duante o deconer do período;

. A Contratada deverrá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestâçâo dos serviços. o

responsável pela empresa.
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao l-undo ou a terceiros deconentes de sua culpa ou

dolo na execução do ContÍato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanha$ento pela Contratante.
o Responsabilizar-s€ pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer ouüos'l-ermos de Autorização que

se façam necessário s à execuçâo do ContÍato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratânte, sem previa e

expressa anuência desta.

e Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência totâl ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contmtante.

. ReparaÍ, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em paÍe. o objeto do Contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o pram de vigência do contrato.

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no

procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sôb pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora Previstas.

A Contratante, duÍante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. EfetuâÍ o pagamento nas condiçÔes e prcço pactuados'

. proporcionai à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

deconentes ào present€ Contrato, consoante eslabelece a Lei n" 8'666/93;

o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar â execuçâo do presente Contrato' que

deverá anot em registÍo próprio, todas as ocorrências verificadas;

. Comunicar'a Contratatla toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçâo dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas'
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Pelo atraso injustificado na execução do Contlato. pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o
Contmtante podení aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no aÍ. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévía
defesa:
I - advertência;
II - multâ de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por di4 até o miáximo de l0% (dez por cento) sobre o valor do Contmto"
em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor tolal deste ConÍato, no caso d€ inexecução total ou parcial do mesmol
IV - suspensão tempoÉria de participar em licitaçâo e impedimento de contratâr com a Administração do Contratante, pelo
prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÁO Lrt. 55. inciso VlIl. da Lei no 8.666/9-11.I

lndependentemente de notificações ou inlerpelaçôes judiciais ou extajudiciais. constituem motivos para rescisão do
Conbato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79. da Lei n' 8.666/93.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa- a Juizo do Contratânte, sem que

câiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contalânte fica obrigado a comunicar tal decisâo à Contralada- por escrilo, no
mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3'- Na oconência da rescisão prerrista no "capul" desla cláusula. nenhum ô nus recairá sobre o Contratante em virtude

desta decisão, ressalvado o disposto no § 2'do aÍigo 79 da Lei n' 8.666/93 e alterações.

CLÁUSTJLA OITAVÀ - DIREITOS DO CONTRÀTANTE NO CASO DE sÃo íArt. 55. inciso lx. dâ
Lei no t1.66ól93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, â Contratada reconhece, de logo, o direito da Contmtante de

adotar. no que couberem, as medidas prsvistas no aÍigo 80 daLeí n' 8.666/93.

N NA - DA LEG APLI VEI, À EXEC NTRATO E OS

OMISSOS (art. 55. inciso XlL da Lei no 8.66ó193).

O pÍesente Conüalo fundamenta-se:

I - nos termos do processo que o originou, bem como na proposta da contratada, e simultâneaÍnente:

. constam do PÍocesso Administrativo;
o não contrariern o interesse público;

lI - nas dernais determinações da Lei 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito hiblico;
Iy - suplàtivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer âjustes que se fizerem necessários, em deconência deste Contrato, s€Íão

âcordados entÍe as partes, larrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSUL DÉCIMA - DAS ALTERAcÔES (Art. 65, Lei n" 8.666/93).

Este instnrmento poderá ser alterddo na ocôn€ncia de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'8.666/93. desde

que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições conÍatuais, os acréscimos e supressões que se fizerem

iecessários, até o limite legà previsto no aÍ. 65, §l'da ki n'8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do

contrato.

§2" - NenhuÍn acÉscimo ou supressão poderá exceder o limite 
-e-statelecido 

nesla condição, salvo a§ supÍessões resuhantes

áe acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍ' 65, §2". II da lei n' 8'666/93'

8.6óó193).

Na forma do que dispõe o aÍtigo 67 da Lei n' 8'666/9

esse instrumento contratual, Para acompanhar e fiscal

Pretbitura Municipal de Pacatuba - CNPJ
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§l' - À fiscalizaçào compete, entre outrds atribuições, verificar a conformidade da execução do
espe,cificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera a ContÍatada de suas responsabilidades contÍatuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUI{DA. Do FoRo

com as noIlnas

As paÍtes contÍatantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as
questões que porventura surgirem na execuçâo do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outlo.

E. por estarcm assim. justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhss, a fim de qu€ prduza seus efeitos legais.

Pacatuba, 14 de Feveretro de 2022.

MANUELLA ALMEIDÁ MARTINS
Prefeita Municipal

Contratante

INIENTOS
ÇÀ.ITINI OR

Contratado

TESTEMUNHAS:

r:-ilÀ.r\t "D,r,o.r 
'pul,tpr' moór,o 05-}} dcJ

II- &qr [wq-p
*F'GGrsBqols -5_i
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